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Isis das Chagas
Comandante da Guarda Civil Municipal 

José Carlos Sabino
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo 
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Leonardo Barros e Silva Sousa
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Luciano de Almeida Lourenço
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 

Marcelo de Souza Batista
Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Marcos Augusto Alves Ferreira
Secretaria Municipal de Transportes 

Marcos Aurélio de Souza
Secretaria Municipal de Saúde 

Nilton Pinto
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Coordenadoria Especial de Habitação 

Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda 

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tânia Regina dos Santos Magalhães

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br
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Adeilson Lopes Carneiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022

Processo Administrativo nº 3294/2022

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Cesta básica, Cesta de higiene 
pessoal e Cesta de limpeza.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.293.180,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 12/05/2022 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 27 de abril de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022

Processo Administrativo nº 2690/2022

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de kit lanches, para os 

eventos da educação, decorrentes ao ano letivo de 2022.

VALOR ESTIMADO: R$ 214.498,60.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/05/2022 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 

Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 

download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 27 de abril de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 059/2022.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1107/2022 – Dispensa nº 015/2022 – 
Processo nº 2691/2022 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Sr° Luiz Alberto 
Pereira Viana.

4 – Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Délfica de Carvalho 
Vagner, 140, Barra do Furado – Quissamã/RJ, inscrito no cadastro 
municipal sob o nº 04/02/112/0223-002, para implantação do CRAS 
– (Centro de Referência de Assistência Social) de Barra do Furado, 
conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme cronograma 
de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais).

Quissamã (RJ), 28 de abril de 2022.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal 

de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


